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DECRETO N.o 
Declara ponto facultativo no Distrito de Roberto 

Silveira, no dia 02.09.91. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os reiterados pedidos da comunidade daquele Distrito, 

que anseia por çomemorar condignamente o dia de aniversario de fundação, 

conforme Lei nQ 6.916, de 02.09.77, 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica declarado "PONTO FACULTATIVO", no Distrito de Roberto 

Silveira, no dia 02 de setembro próximo vindouro, em face das OomemoraçOes 

alusivas ao aniversario de fundação daquele Distrito.' 

Art. 22. .Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de agosto de 1991. 

C)" 

E CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES_ 

Secretario de Administração 
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